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INTRODUÇÃO

O consumidor, parte frágil da relação

desamparado em face do poder dos fornecedores.

Aos poucos, a jurisprudência foi mudando este quadro. Este processo

culminou com a aprovação, em 1990, da Lei n' 8.078 (Código de Defesa do

Consumidor - CDC). Esta lei, considerada uma das mais avançadas do mundo na

área, inaugurou uma nova eía.

Partindo do pressuposto de que o consumidor é hipossuficiente em relaçã

fornecedor, o Código procurou dar um maior equilíbrio às relações consumeiristas

tratando desigualmente os desiguais.

A presente monografia, condf#o sfr7e qua non para a obtenção do grau de

bacharel em Direito, procura abordar uma das facetas desta proteção, a

responsabilidade civil do fornecedor pelo fato do produto.

Não se intenta, neste modesto trabalho, esgotar o assunto, mas proporcionar

visão geral acerca do tema

Primeiramente, buscar-se-á delimitar o campo de atuação da norma

consumeirista. Pam tanto, estudar-se-ão os conceitos de consumidor, fornecedor e de

produto. Procura-se, assim, mostrar quem tem o dever de indenizar os danos

decorrentes de um acidente de consumo, e quem pode reclamar o ressarcimento

destes danos.

F". can- -id= dará abordada a resoonsabilidade civil pelo fato do produto. Após

estevede sempreconsumo0

o ao

uma
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um breve histórico sobre a evolução da responsabilidade civil, ater-se-á à

caracterização do fato do produto, aos seus pressupostos .

Por fim, será abordada a questão das excludentes de responsabilidade. Esta é

a parte onde a doutrina mais diverge, especialmente no que tange à questão do risco

de desenvolvimento.



l A RELAÇÃO DE CONSUMO

A primeira tarefa, ao se abordar a norma consumeirista, é delimitar o seu

campo de atuação, determinando-se em que casos tal legislação é aplicável.

Destaíte, serão agora abordados o objeto e os sujeitos da relação de consumo, com

especial enfoque para a responsabilidade civil pelo fato do produto.

l .l O OBJETO DA RELAÇÃO DE CONSUMO

O objeto da relação de consumo pode ser um produto ou um sewiço. São

estes conceituados, respectivamente, pelos parágrafos I' e 2' do artigo 3' do Código

de Defesa do Consumidor (CDC). Tendo em vista o objetivo deste trabalho. tentar-se-

á apenas do conceito de produto.

Conforme o artigo 3', $1'. do CDC, "produto é qualquer bem, móvel ou imóvel,

material ou imaterial" (sem grifo no original). Assim, o conceito de produto parte do de

bem. Bem, conforme o eminente civilista Caio Mário da Salva PEREIRA:

ências e de nossos desejos, quando amparados pela ordem jurídica.exlg

l PERE}RA, Caia Máúa da Silvra. /nsl#ulêões de D#eão Cfv#. Vo}. }. Rta de Janeiro: Forem)se.
1994, P. 252.
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Para Eduardo Gabriel SAAD, bem é "tudo aquilo que tem valor económico, é

útil ao homem e pode ser objeto de uma relação Jurídica"

Roberto Senise LISBOA lembra que o bem deve ser es in commenio, para

ssa ser objeto de relação de consumo '

2

que po

1 .2 SUJEITOS DA RELAÇÃO DE CONSUMO

São sujeitos da relação de consumo o fornecedor e o consumidor. Faltante um

deles, não se pode aplicar o CDC.

1 .2.1 0 consumidor

Conforme o artigo 2' do CDC, "consumidor é toda pessoa física ou jurídica que

adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final", equiparando-se ao

mesmo, segundo o parágrafo único do mesmo artigo, "a coletividade de pessoas,

ainda que indetermináveis, que haja inten'indo nas relações de consumo". Assim, o

legislador brasileiro optou poí um critério objetivo na definição de consumidor e,

resolvendo uma grande celeuma, incluiu as pessoas jurídicas no âmbito da palavra

2 SAAD. Eduat:do Gaba:ie}. Comem%íos ao Cód©o de Deíêsa do ConsumMcr: 5' ed. São
Paulc: LTr, +997, P. 77.
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consumidor. Parte da doutrina brasileira crê haver uma limitação implícita ao conceito

de consumidor, atribuindo certa carga subjetiva à definição. James MARINA, ao

comentar o assunto, obsewa que

claramente e intencionalmente informado pela objetividade

E de notar-se que, em ma&ria de responsabilidade civil pela fato do pradub, Q

CDC. em seu artigo 1 7, equipara. expressamente, a consumidores todas as vitimas

de acidente de consumo, irlclusive o intermediário e o bysfander (terceiro atingido na

ocorrência)

Assim, uma vez colocado o produto em circulação, toda pessoa, física ou

jurídica, que sofrer um dano em viRude de defeito apresentado neste, será

considerada consumidor, podendo se valer das disposições do CDC.

ise. C0178a$os. D#usos. e Co#elfvos. $ão Pauta: RT. 't997, P.296.
4 M:AR+NS. James. Responsabilidade da Empresa pdo Fato do Pfodubc. Sãc} Paulo: RT

199a R 66..
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1 .2.2 0 fornecedor

Fornecedor, segundo o CDC. em seu artigo 3', "é toda pessoa física ou

jurídica, pública ou privada, naciona! ou estrangeira. bem como os entes

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação,

construção, transformação, importação, exporhção, distribuição ou comercialização

de produtos ou prestação de serviços"

Deve-se ter em conta que, pam se assumir a posição de fornecedor, não basta

"a prática de ates isoladas, mas a de fitos continuados e habituais" 5, "ainda que de

forma irregular"

A doutrina distingue três tipos de fornecedores, relativamente à

responsabilidade pelo foto do produto: o fornecedor real, o fornecedor aparente e o

fornecedor presumido.

O fornecedor real é "toda pessoa humana ou pessoa jurídica que sob a sua

própria responsabilidade participa na criação do mesmo [do produtor, seja o

fabricante da produto acabado, de uma parte componente ou de matéria prima" 7. Há

solidariedade entre o fabricante de cada componente e o fabricante da produto final e.

Fornecedor aparente é "o detentor do nome, marca ou signo colocado no

produto, que, apropriando-se do mesmo e apresentando-se como se seu produtor

fosse, responde diretamente" g pelo fato do produto. $ílvio Luas Ferreiro da ROCHA

6

5 GONÇAL\rES. CM Robedo- Responsabf/Made Clü#. Sãa Pauta: Saraiva, 1995, p. 278

6 MARINA, Jamn ob. cit., P. 76. ade Civ# do Plodufor. Coimbrã: Almeditta, 1990,

... .l==Z;l:$$.S=?Tl"wi,E;'í:g:".. -.'. ';*. " -'""'
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chama a atenção para a distinção entre marca de indústria e marca de comércio,

asseverando que. se o caso for de marca de comércio, e o comerciante usar a

expressão "distribuído por", ou equivalente, não poderá $er responsabilizado como

fornecedor aparente 10. Zeimo DENARI vê nas franquias o maior campo de atuação

deste instituto. Com efeito:

O franqueador, titular da marca e encarregado da supervisão e assistência lggl :n l
precltado art. 25, $ 1', do Código de Defesa do Consumidor.

Por sua vez. "o fornecedor presumido é aquele que importa produtos para

venda, locação, basfng, ou qualquer outra forma de distribuição, assim como aquele

que forneça mercadoria sem identificação ou com identificação imprecisa" ':- Na

verdade, não se trata de presunção, mas de ficção legal, "pois o legislador toma como

ponto de partida uma situação sabidamente falsa" la.

A importância de se responsabilizar o importador está em que "os verdadeiros

fãbfiuantes ou produtores não podem, em razão da distância e sem pesados

. o gane'-"\idAFóq" '4 Resta ao importador o direito desacrifícios, ser alcançados pelos co

regresso em face do produtor real lb.

Se o comerciante fornecer produto sem identificação do seu fabricante, ou c-

identificação insuficiente, aquele é responsabilizado por eventuais acidentes de

consumo que vierem a ocorrer. Divergem os autores quanto à extensão deste

m

l ESiRIEI Ê:ü.:h.'!::. ...".
Is SELLOS Viviane Coelho de, ab. cit.. p.1 37
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dispositivo. De um lado, sustenta-se que:

:iiEsauiXsusEI li 198WH
a comerciante Irá responderá e obj
provocados por seus defeitos.

Mais corretamente, James MARINA afirma só se poder responsabilizar o

comerciante "se mesmo solicitado ainda assim não possa fornecer a identificação

inicialmente omitida em prazo razoável, ou, ainda que o faça, venha a pecar pela falta

de clareza", pois "não [$e] exige 'prévia identificação', mas impossibilidade de

identiüicaçãe" 17. Q Dec.-Lei n. 383/89, de Portugal, em $eu artigo 2', n. 2. alínea b,

prevê prazo de três meses para que o comerciante comunique ao lesado a identidade

do produtor comunitária ou de imporbdar ''.

Além da hipótese supra, o comerciante será também responsabilizado pelo

fato do produto quando "houver erro do comerciante ao acondicionar produtos

perecíveis e/QU perigosas" 19. Para que se possa aferir a adequação da cansewaçãa

do produto pelo comerciante, deve-se ter em vista cada caso. levando-se em conta as

instruções e orientações quanto à consewação adequada do produto, "informações

estas que sãa eb17gaíorfameníe de responsabilidade da fornecedor original" 20(vida

defeito de informação, /Ma). Note-se que, no caso em apreciação, o comerciante não

se encaixa na definição de fornecedor. Trata-se, na verdade, de responsabilidade

subjetiva do comerciante, que apenas responde se contribuir culposamente para o

perecimento do produto.

etivame

m COELHO, Fobia Ulhoa. O E/npresár#) e os Dãeãos do Cõnsumfdw. Sãa Paulo: Saraiva.
1994. P. 96

MARINA. James, cb. cit.. P. 105.
I' Canfnrma SELVA, Jaãa Calvãa da, ob. cit., p. 56Q.
19 sÉLLOS, Viviane Coelho de. ob. cit, P- 137.
20 MARINS, Jades, ob. cit, P. 107.
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Nota-se, claramente, uma tendência de se atribuir a responsabilidade pelo fato

duto ao fornecedor real.

Esta tendência é justificada pelos papéis assumidos atualmente por

fabricantes e comerciantes no mercado de consumo. Como obsena João Calção da

SILVO, o comerciante, de "especialista e conselheiro do adquirente passa a simples

distribuidor, a entreposto ou 'esbção intermédia', mero elo de ligação entre o produtor

e o consumidor e cuja função principal, quase exclusiva, está na armazenagem e

distribuição dos produtos" n

A publicidade teve papel decisivo nesta mudança:

Do ponto de vista da estratégia dos negócios, eia [a pub]icidade] cumpriu um

iriam afeíeceí aos seus compradores, já que com eles mantinham cantata exclusivo.
Através da publicidade, a indústria inverteu as pólos, passando a ditar a preferência
das compras '.

Neste contexto. nada mais natural que responsabilizar-se com maior ênfase o

fabricante, responsabilizando-se o comerciante apenas em alguns casos específicos,

como fez a legislação consumeirista pátria.

do pro

" OASQUALOUO. AdaMüo Os'Ebllos Oórlgw/ona/sda Pub/íc/d&e« Ca©ode O.áe"
da Cansumlda. Sãa Pauta: RT, t997, P. 3t.
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2 A RESPONSABILIDADE CIVIL PELO FATO DO PRODUTO

Os seres humanos, desde o início da vida em sociedade, tiveram a segurança

como um de seus valores mais importantes. Um dos mecanismos jurídicos

desenvolvidos no sentido de garantir a segurança foi a responsabilidade civil. Esta

age na prevenção e ressarcimento de danos.

Assim, quando alguém experimenta um dano, a pessoa (física ou jurídica)

lda pela lei como responsáve! sói ressarcir o dano, em sua totalidade.indic

2.1 A EVOLUÇÃO DA RESPONSABILIDADE CIVIL

Tradicionalmente, responsabiliza-se o agente que. culposamente. causar dano

a outrem. Está aí a base da responsabilidade civil subjetiva. cristalizada no artigo 159

do nosso atual Código Civil. Por este sistema, a vítima de um dano deve provar a

culpa do agente, o dano e o nexo causal entre eles.

Ocorre que, em termos de responsabilidade civil pelo fato do produto, "fundar o

sistema de responsabilidade civl! na culpa significa exigir da vítima um prova

diabólica, visto que o acidente. provocado mais pela máquina do que pelo homem.

torna-se. até certo ponto, anónimo" "

23 SBLLOS, Vtüane Caêlha de. Obb. cit.. P- 132.
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Destaíte, criaram-se mecanismos para se facilitar o ressarcimento dos lesados.

Primeiramente, tentou-se um subterfúgio. Consistia em considerar a responsabilidade

pelo foto do produto como sendo contratual. Tal ocorreu devido às "vantagens

oferecidas pelas regras contratuais comparativamente às da responsabilidade

extracontratual. Quer dizer, a doutrina tenta abrigar-se no 'guarda-chuva' contratual a

fim de evitar desvantagens resultantes da disciplina do ilícito aquiliano e de desfrutar

as vantagens decorrentes das normas contratuais" "

Ocorre que raras são as situações em que há cantata direto entre o fornecedor

real e o consumidor. Assim, diversas ficções foram criadas. para se tentar estabelecer

uma relação jurídica negocial ente a fornecedor e o consumidor final- Em vão,

contudo.

A responsabilidade do fornecedor pelo fato do produto deve se fundar na

nsabitidade extracontratual :

perante o adquirente final. "

Estabelecido que a responsabilidade do fornecedor deve ser extracontratual, a

solução do problema está na adição da responsabilidade civil objetiva. Assim.

prescinde-se do req.uisito culpa, para se priorizar o ressarcimento dos danos.

Nesta esteira, o CDC estabeleceu, em seu artigo 1 2:

AÍt. 12 - O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o
importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação

24 SALVA, Joga Calvãa da. Ob. ck., P. 346.
2s !dem, ibidem. pp- 352/353.

respo
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gãt.illm:=ãnl'BR'E%=3ãlhgB
inadequadas sobre sua utilização e riscos.

O fundamento da responsabilidade civil objetivo nãa é a culpa. como na

subjetiva* mas o risco. ou sejam o "periga a que está sujeita o objeta de uma relação

iurídi.ca de perecer QU deteriora.[-sê" 26. Ern outra.$ pa.!aura.s, aQ eXerCer Certas

atividades, o agente assume o risca de causar danes a terceiros. Pam se determinar
= . . = .1 n nAn AA riC. fBfR.

quais os riscos assumidos. surgiram várias teo

integra!* a do risco proveito e a do risco criado-

De acorda com a teoria do risco integral, responde a agente par qualquer fato

dano. É a. teori.a. acatada para. o$ casos de respon.sabia.idade civil. doqu.e cause

Estado

Tratando-se de risco proveito, deve reparar aquele que tira proveito do fato

causador do dano - ubi emo/umenfum, ibf crus. O problema está em se determinar

em que casos uma pessoa tira proveito de sua atividade-

O risco criado (risco da atividade) é uma ampliação do conceito de risco

proveito. Basta a exercício da atividade. não se perquirindo sabre o proveito do

agente. Portanto. "responde civilmente pelo dana aquele que. em virtude da atividade

em.preendidõ;. expõe a.l.guéln ao risco de sofrer ur dana" 27. Há UH. a.urnento dos

encargos do agente. que deve assumir as conseqtlências de sua atividade. Para a

faz-se necessária a existência de um dano. causada pela atividadesua conüiguraçã

do agente.

rias

0.

n PERE}RA. Caio bário da Silvo. Respon}.sabfldade- C&#. 6a ed. Ria de Janeiro: Forense.

1995, P.27 79. RRIS. Raberto. Rasponsab#ldade Clvi/ do FabHcanle pe/a Fato do PllcdutQ. Rlo de
Janeire; Farense. 't996* P. 3õ-
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Código [de defesa do consumidora estabeleceu o sistema da

responsabilidade objetiva do fornecedor. fundada na teoria do risco da atividade" 20.

Com efeito, ao introduzir um produto no mercado de consumo, o fornecedor

expõe os consumidores, bem como os bysfanchrs, ao risco de um acidente de

consumo, gerado por um defeito neste produto. Nada mais justo que sua correlata

obrigação de reparar os eventuais prejuízos daí advindos.

Note-se que, mais do que a relação do dano com a atividade do fornecedor de

produtos, a origem deste dano deve se encontrar em defeito do produto. Têm-se,

então, como pressupostos legais para a responsabilização do fornecedor pelo fato do

produto, o dano. o defeito do produto e o nexo de causalidade entre um e outro.

2.2 0 DANO

Dano é "toda ofensa a um bem jurídico" 29, tanto patrimonial quanto mora!.
nln R l .l. =..n nn A J4\ P9PHlqF\c

Aliás, o CDC deixou claro, no a

separada ou cumulativamente.

O dano. para $er indenizável, há de ser certo e atual. Certo por ser tundaao em

fato preciso, e atual Forja existir ou já ter existido. Admite-se, contudo, a indenização

de dano futuro. contanto que se tenha certeza de que o mesmo se produzirá, ou que

possa ser apreciado por ocasião da sentença. O que não se admite, é a reparação de

rtigo 6 a posei l

2ü NERY JUN}OR. Neison. Aspectos do Processo CM} no Código
isto Direito do consumidor. São Paulo, n. 1, p. 211, Jan./rrmr 1992.
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dano meramente hipotético, eventual ou conjuntural, ou seja, aquele que pode não vir

a concretizar-se "

2.3 0 DEFEITO

Os produtos podem apresentar dois tipos de imperfeições, o defeito e o vício

Preliminarmente, sói fazer a distinção entre defeito e vício do produto. alga

Mana do VAL afirma que

IÜ iisluEg iãwwiuanE:i
garantindo-se a proteção do património do consumidor'

Consequentemente, se houver mera diminuição do valor do próprio produto

adquirido, ou a sua inutilização, tem-se vício do produto. Por outro lado, se for

atingido um bem diverso daquele, ou alguma pessoa, há defeito do produto, o que dá

origem à responsabilidade pelo fato do produto. Diz-se, então, que ocorreu um

acidente de consumo

Fato do produto é, por via de conseq(]ência. a ocorrência de dano, tendo como

causa o defeito de um produto

29 PERE+ftA. Caia Morto da Silvo. Responsabl/kfade Chf#, p. 53.

'g::==% $=Sfã$ gU=.qH .'
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Não obstante a clareza da distinção, casos há, na doutrina e na jurisprudência,

de confusão entre os dois institutos. À guisa de iluswação, seguem dois exemplos

Cláudia A. SIMARDI, em seção da Revista Direito do Consumidor, intitulada '

"Jurisprudência Comenbda", teceu considerações sobre um acórdão do Tribunal de

Justiça do Rio Grande do Sul. Tratava o acórdão da responsabilidade civil de uma

empresa, por não constar no rótulo de seu produto o componente coban, o qual,

ministrado juntamente com outro produto, com o qual era incompatível, causou a

morte de aves da propriedade da autora. O acórdão é anterior ao CDC, e a autora do

artigo explica como, depois do mesmo entrar em vigor, o resultado seria diferente,

tendo em vista que este seria um caso de responsabilidade civil por vício do produto,

subsumindo-se à hipótese dos artigos 18 e seguintes do CDC a2. O que houve, na

verdade, não foi a diminuição do valor do produto adquirido, nem o mesmo se tornou

imprestável, mas ocorreu um acidente de consumo, com a morte das aves, ensqando

responsabilidade pelo fato, e não por vício do produto.

De outro lado, acórdão da 2' Câmara do Tribunal de Alçada Cível de São

Paulo, conforme RT 738/307, ao se deparar com um caso em que os uniformes do

autor se desbotaram precocemente, apesar dos cuidados, por não terem sido

prestadas as informações necessárias ao consumidor, considerou tal como fato do

produto sa: laborando em patente equívoco.

Assim, o produto é considerado defeituoso se oferecer ao seu usuário risco de

dano maior que o legitimamente esperado, conforme o artigo 12, $1', do CDC, de

a2 stMARD}, Ciáudia A. Respartsabitidade Oblettva. Revista Direito da Consumidor. São

Pauta, %a5, pp,ISSO/264 jan/mar. 1993 Revista dos Tribunais. Sãc Pauta, v. 738, PP. 3e7/308.
ab!. 't997Q
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acordo com os critérios descritos nos incisos do mencionado parágrafo. Assim, "o

conceito de defeito do produto está intimamente ligado à ideia da segurança que se

pode dele legitimamente esperar" 34. Ressalta-se que, quando se fala em segurança,

não se está referindo apenas à incolumidade físico-psicológica do consumidor, mas

também à proteção do seu património, que não deve sofrer redução injusta.

A doutrina distingue três tipos de defeito, capazes de determinar a

responsabilidade civil do fornecedor pelo fato do produto, reflexo da redação do capE#

do artigo 1 2 do CDC s5. os defeitos de criação de produção e de informação

Outra distinção diz respeito à periculosidade do produto. Há aqueles que

possuem riscos intrínsecos à sua qualidade ou modo de funcionamento

(periculosidade inerente), e aqueles que, em função do defeito, tornam-se perigosos

(pericutosidade adquirida), sendo que geralmente é ao segundo tipo de produto que

se aplica a noção de produto defeituoso a6: tendo-se aí os defeitos de criação e de

produção.

Em relação aos produtos de periculosidade inerente, obsewa Eduardo Arruma

ALVIM que:
ontíar-se-á no espectro de

relevantes.(Ob. cit., P. llO). .. .. .
aõ ROCHA. sílvio Luas Ferreiro da. Ob. clt., PP. +J/4'+
3z ALVIM. Eduardo Arruda. Ob. cít., 'f36
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É imprescindível que este defeito deve ser capaz "de causar damas à saúde ou

segurança do consumidor" a8. Caso contrária, será mero vicio do praduto* conforme

visto supra.

Em Porto Alegre, enquanto Lauto Robeíto de Castra, retirava uma ganafà de

coca-cola para colocar em um isopor com gelo, o vasilhame explodiu, vindo estilhaços

de vidro a atingir o seu olho esquerdo, fazendo com que o mesmo perdesse 90 % da

sua visão deste olho. A ré alegou culpa exclusiva da vítima, que nãa acondicionou de

forma carreta a garrafa. Com base no fato de que o consumidor deve esperar que o

vasilhame não ofereça perigo à sua integridade corporal, foi considerado

completamente inaceitável o risco de explosão da garrafa, e a este fato se alia a falta

de informações para o consumidor. Por fim, o pedido indenizatório foi julgado

procedente s9

2.3.1 Defeito de criação

Também chamados de defeitos de concepção

São os defeitos descritos no artigo 12 como de prometo e fórmula. Sua origem

pode ser "a falta de dispositivos de segurança, matéria-prima de má qualidade, ou,

em alguns casos inadequada para o tipo de produto a ser fabricado, fórmula de

" alem(IAS R'*mn oi''ita do c''''sumld.'. sã. p«1', - 16. pp lw200' "t./d".
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composição incorreta: dentre outras" "

Assim, "o fabricante responde pela concepção ou idealização de produto que

não tenha a virtude de evitar os riscos à saúde e segurança, não aceitáveis pelos

consumidores dentro de determinados sfanda/ds" 41

Caracterizam-se pela evitabilidade e a extensão do defeito à toblidade da

produção 42

2.3.2 Defeitos de produção

São defeitos ocasionados no processo de produção, via de regra devidos à

falha de uma determinada máquina ou setor de produção mecânico ou manual ';.

Caracterizam-se por não contaminarem todos os exemplares; serem

previsíveis, sendo possível um cálculo estatístico de sua frequência; e serem

inevitáveis, senda impossível sua eliminação por completo '

2.3.3 Defeitos de informação

ao NORRtS. Roberb. Ob. cit., P. 48.
ól !aARINS, James. Ob. cit., P, 113.
42 RACHA. silvla Leis Foríeira da. Qb. ch, P. 45.
4s MARINS, James- Ob. cit,. PP. 113/1 14.
« Idem: ibidem. p. 114.
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É um caso de defeito eMinseco ao produto, resultante "da falta. insuficiência

ou inadequação de informações, instruções e advertências sobre o uso e perigos do

produto" 45

desrespeitada a regra. a medicamento pode ser fatal

riscos ao consumidor.

Adalberto PASQUALO'nO expõe a questão do leite infantil

enfermidades com rcléyên/cas

Assim, devido ao defeito de informação, um produto aprioristicamente

Inofensivo, como o leite, causou danos incalculáveis

Atente-se para o fato de que a conduta do consumidor deve ser justificada a

partir da inadequação das informações prestadas pelo fornecedor. Portanto, se o uso

45 ROCHA. silvio Leis Feneim da. Ob. cit., P. 45.

'.--.l:g11E93=nwblER=Eü=ÊU'ãà l u!: Êg'""."-;*'
B PASQUALQHQ. Ad .lberte.. Ob. çlt., PP- 33/34.
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feito pelo consumidor era evidentemente inapropriado, não se responsabiliza o

fornecedor. O mesmo se diga em relação aos riscos rlormais e previsíveis "

2.3.4 Valoração da segurança dos produtos

Apresenta o parágrafo primeiro do artigo 12 do CDC, em seus incisos, alguns

critérios para se avaliar a segurança do produto. A partir desta análise, determina-se a

existência ou não de defeito no produto.

2.3.4.1 Apresentação do produto

Apresentação é a forma pela qual o fornecedor "apresenta ao conhecimento do

consumidor os elementos característicos conexos ao produto, sela com relação às

virtudes: seja com relação ao potencial risco que apresente" 50. Envolve campanhas

publicitárias, rotulagem. advertências que devam constar em bulas 51 , instruções

técnicas: embalagem, demons&ações práticas 52, entre outras.

Assim, "quanto melhor e mais completa for a informação acerca do produto,

mais seguro restará o consumidor, e menor será a possibilidade de responsabilização

49 coEL}40. sábia Ulhaa. Obb. ctt.. PP- 72f74
50 MARINA. .games. Ob. cit., P. 120.
51 ALVIM. Eduaído Arreda. Qb. clt., P. 137.
s2 MARINA, .1QmQ$-. Qb.. çit. PP.. 12Q/12t.
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da empresa" 5s e. conta/fo sonsa: "informações que digam respeita à segurança do

consumidor, e que se revelem insuficientes ou inadequadas, caracterizam o assim

dito 'defeito de informação'* apta a gerar a responsabilização pelo fato do produto" "

2.3.4.2 Usos e riscos que razoavelmente se esperam do produto

Ao lançar o produto no mercado, o fornecedor deve levar em conta, além do

seu uso normal, outros usos que os consumidores possam, razoavelmente, fazer

daqueles 55, contento que integrem de forma razoável a expectativa do consumidor ".

circunstâncias em causa

Guilherme Couto de CASTRA figura, neste sentidos a hipótese de um

brinquedo. constituído por um arca e flecha para crianças. Exsurge clara a

possibilidade da retirada. par alguma das crianças: da borracha (que reveste a ponta

da flecha). Desta maneira. um inocente brinquedo, em princípio perfeito, poderia

5a MARtNS, James. Ob. cit., P. 't2t.
u ALV+PÚ. Eduardo Aíruda. Ob. clt., P. 137.
s5 RQC}.IA. Sllvio Luas Parreira da. ab. ck., P. 44
56 MARINS, James- Ob. cit-, P- 124.
57 SALVA, Jogo Carvão da. Ob. cit. PP. 639/640.
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causar sérios ferimentos nos seus utentes "

Jogo Carvão da SALVA cita exemplo de Krãmer, de que o fabricante não pode

se eximir de sua responsabilidade alegando como eximente o fato de que os veículos

não são feitos para colidir, mas para circular õ9.

Lembra James MARINA que "deve ser considerado como normal o uso

indicado no material publicitário que cerca o produto, mesmo que nas

recomendações técnicas que o acompanhem outra seja a orientação" 60.

2.3.4.3 Época em que Q produto foi colocado no mercado

Por último, deve-se levar em conta a época em que o produto foi colocado no

mercado. A respeito deste critério, ensina Jogo Carvão da SILVO:

#
produtor.

Adverte Roberto NORRIS que "cabe ao produtor um dever de propiciar, aos

usuários do antigo produto, sempre que for possível, condições de adicionar, ao seu

bem antiga, algumas madiã+cações para talha-los mais seguras" o'.

s8 ciltSFRO, Guttherme Couto de. A Rêsponsaóf/idade C»f/ Oêétwa nc> DàeHo Brasa/ewo. Rlo
de Janeiro: Farense: 't997, p. 78-

59 sILyA. Jogo Carvão da. Ob. ci{., p. 640.
se MAR{NS. Jades. Qb. cit., p. t23.
OI SILVO, Jogo Calção da. Ob. cit,. p- 644
62 NORRIS, Fioberta. Ob. cit.. P. 45.
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,'a nana n a nhKnwacão feita oor Manuel da CunhaInteressan

CARVALHO:

te ne

A crise económica do Bíasil não permite que muitas fábricas adotem uma política
de constante aprimaramento de seu produto em termos de tecnologia de segurança,
que muitas vezes é sem dúvida de preço e custo altíssimos. -. J.. .- .

't.llj'Üma ias s.luções esta.ia Ú. «idas. e p'udên'ia que .. fab'i""t' d«' t''
de infomlaí ao consumidor não só a respeito da segurança de seu produto.como
também da existência ou não já no mercado de produtos similares fabricados à base
de uma tecnologia de segurança mais avançada. embora.? evidência esteja
dispensado da necessidade de dizer a marca dos mesmos [...].

James MARINA, e alguns dos autores que defendem ser a risco de

desenvolvimento uma excludente de responsabilidade. utilizam-se deste

discos!$vo M. Eduardo Arreda i\LVlM considera um ênuaQQ esta !Qtelpletlu :ãa: Ele

chama a atenção para o fato de que. enquanto o risco de desenvolvimento se

relaciona com um defeito existente à época da seu lançamento, apenas desconhecido

pelo estado da técnica de anta.a: a circunstância prevista no dispositivo em estudo é a

de um produto que atendia. na época do seu lançamento. as expectativas de

segurança e5. Também para Joga çaNãa da $! a "Hta sltuõçãe não $e çanfunde.

por conseguinte: com os chamados riscos de desenvolvimento. Nestes. o produto é

abiectivamente defeituoso no momento da sua colocação no mercado. sem que: no

ente!\ta, Q estada da çlê çia datéçnlCa Pe!!v! $sê sabe-la" e6.

Outro fatos relevante, aa se tratar do art. 12. SI'. 111, do CDC. como muito bem

expõe James MARINS, é a ação deletéria do tempo. Não se pode esperar que um

produto mantenha, ao passar dos anos. a mesmo grau de segurança que quando

ea CARVALHO. Manual da Cunha. Praddos Seguras, pafém Deieittíasüs: par üma
}nterpretaçãodo aR. +2 do Código de Defesa do Consumidor. Revista Direita da Consumidor. São
Pauis, n. 5, p. 33, jan./mar. 1993.

' M MARINA, ..games. Qb. cit., pp. 127/128.
05 ALVIM. Eduardo Arruda. Ob. cit. p- 138.
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novo, devido à fadiga dos materiais e outras causas de corrosão química ou biológica

presentes no meio ambiente, que têm sua origem na ação do tempo. Prossegue o

autor, afirmando que, se a causa do defeito for a anão deletéria do tempo, o que tenha

causado o ülm da vida útil do produto, não é responsável o fomecedor, sendo que a

vida útil deve ser aferida objetivamente, quando o próprio fornecedor indica o lapso

temporal, ou subletivamente quando couber ao Judiciário analisar se a ação do tempo

pode ser considerada normal no caso concreto "

2 .3.4.4 Qualidade e segurança

Prevê o aít. 12, do Código de Defesa do Consumidor, em seu parágrafo 2',

que "o produto não é considerado defeituoso ç)elo fato de outro de melhor qualidade

teí sido colocado no mercado"

Com efeito, "o fundamental na caracterização de um produto como defeituoso

não está na comparação de sua qualidade com a de outro produto. O aspecto central

reside na questão da segurança do produto em si" "

houvessem normativas administrativas a este respeito.

6õ $iLVA. .Jaãa Cata'& da. 0b. üR.. P. 646.
ÕT M;qRINS. .games. Ob. cit., PP. 137/138.
08 CARyALHQ, Manha! da Cunln. Qb. cü.
'g M4:RINS. danes: Qb. çK.. P. 14Q:

P. 29.
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2.4 NEXO CAUSAL

Para que o fornecedor seja responsabilizado pelo fato do produto, deve haver

um dano. Este dano, por sua vez, deve ter sido causacb por um defeito do produto:

devendo ser um defeito constante no caFÉ/t do artigo 12 do CDC (defeito

juridicamente relevante). Este elo entre o dano e o defeito - que tem obrigatoriamente

que ter sido causa eficiente do dano - é o nexo causal.

Nas palavras de James MARINA

Informação.
V

70 M.AR}NS, games. Ob. cit., P. 't44
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3. AS EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE

Como visto supra, o fornecedor responde objetivamente pelo fato do produto.

Mas esta responsabilidade objetiva é atenuada, pois são admitidas causas que a

excluem

É digna de nab que, na rea!!dada, !abas a$ situações descritas pela CDC

como eximentes de responsabilidade, fundam-se na falta de um pressuposto de

responsabilização civil do fornecedor. Portanto, a responsabilidade não chegou a se

configurar, e não se pode falar, tecnicamente, em .exfmenúe de responsabilidade. Esta

a opinião de Arystóbulo de Oliveira FREITAS, tendo em vista que, 'faltando um dos

requisitos da responsabilização, não há que se falar sequer em obrigação de

!ndenlza{, pais b! ebrlgaçãe nãa nasceu"

Portanto. exsurge claro que a listagem apresentada nos incisos do art. 12. 53'

nãa é aameru$ clalAslnn. Cam efeüa, qualquer outra causa que exclua ium das
a -- -A\+n nA zona\ drlpns/zsp'!S cal'

pressupostos da responsabilidade (mais co

considerado excludente de responsabilidade.

"0 produtor é o responsável pelo prejuízo, e, para eximir-se, terá de evidenciar

12. 7

72

mumen )

- =rgwK=
EdUQrdQ Arruma ALVIM, Ed arde Gab !e! $AAD.
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que o dano não teria acontecido se não tivesse ocorrido uma causa estranha, que o

dotei'rnii')ou" 74

Posto isso, passa-se à análise das causas excludentes de responsabilidade.

3.1 NÃO COLOCAÇÃO DO PRODUTO NO MERCADO

A colocação do produto no mercado é um pressuposto da responsabilização

do fornecedor.

Com efeito, não se pode conceber que o fornecedor, antes de colocar o

produto no mercado, tenha assumido o risco de um eventual acidente de consumo.

poder de disposição, vens/ grafia, por furto, roubo ou desfalque.

'Desde, pois, que o fornecedor tenha colocado o produto no mercado para

comercialização, ainda que, por exemplo, simplesmente para teste, ou mesmo

efelecendo Q predub Geme amassa grátis. nãe poderá alegar esb axcludente" ":

Mas quando se pode considerar que o produto foi introduzido no mercado?

Para Roberto NORRIS, "deve-se entender como colocado em circulação um

produto sempre que o seu produtor, entendendo encontrar-se a mercadoria em

perfeitas condições, faz a sua entrega ao mercado de consumo, introduzindo-o. de

74 PEnEiRA. Caio Máüa da 3itwa. Respõnsabi;Made Cãvi/. P. 'r95.
75 SALVA, Jaão Carvão da. Ob. ci{., P. 74r8-
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forma consciente, no circuito de distribuição, mesmo que seja para exame ou

prova" 77

James MARINS, ao abordar esta questão, cita a lei italiana

falimentares, no momento em que $e opere a tradição dos bens.

Comentando estas hipóteses. quanto ao item "b". aülrma que também se deve

entender que o produto foi introduzido no mercado mesmo quando o transporte se dá

ente fornecedores, tenda em vista Q aü 17 da CDC 79

Em relação ao item "c", esclarece que, se o fornecedor alertar para os

eventuais riscos que o produto apresente, estará ele eximido de responsabilidade

pela !ei it !!ana oo

Lembra, ainda, o mesmo autor, que no casa de usurpação de seu nome

marca ou signo distintivo. não será o fornecedor responsável pelos acidentes de

consumo deste produto provenientes, pois, por óbvio, não os introduziu no

melçade ''

Cabe, ainda, lembrar que, no caso de o produto ter sido introduzido no

mercado por preposto ou por representante do fornecedor. responde este. de acordo

cem Q alt. 1 .521 , !!!. de (3Ódlge Clv!! a2-0a

76 ALyiM, Eduaída vivi:tida. Ob. ctt., P. t4+
77 NORRi$. Rüboíto. 0b. ük., p. 86.
r8 M;ARIN$. Jantes. 0b. cit., P. 147.
'9 MARlN$. games- Qb. ck.. P. '14B-
80 MARINA. James, Qb. cit.. P. 148.
OI MARINA, James. Ob. cit., P. 149.
82 ALVIM. Eduardo Arruda. Ob. cit., P. 141
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3.2 INENSTÊNCH DE DEFEITO

Neste caso, basta ao fornecedor provar que não havia defeito juridicamente

relevante no produto, posto que só o defeito juridicamente relevante é que gera a

responsabilização daquele H

O entendimento não poderia ser diverso, haja vista que apenas os defeitos

elencados no art. 1 2, capta é que ensejam a responsabilidade pelo fato do produto

Os acidentes de consumo supõem, como um paus, a manifestação de um
defeito do produto ou sewiço. e como um posíerfas. um evento danoso. O defeito do

extrínseca (v.g., \'ócio de informação).

3.3 CULPA EXCLUSIVA DO CONSUMIDOR OU DE TERCEIRO

A presença desta excludente é despicienda, pois "havendo culpa exclusiva do

consumidor ou de terceiro, por óbvio. não há defeito juridicamente relevante no

os «Art. 't .52't - São bmbém íespansáveis pela reparação civil: , .
!H "a patraq amo cu comitente, por seusempregados, sewiçais e prepestos, no exerc cn

da trabalha que !hes competir, du par ocasião dele(aR. 1522)I"
w MARINS. James. Ob. cit, p- 150.
e5 DENARI, Zetmo. Ob. cit.. P. 152.



produto" 80.

Oportuno frisar que, neste caso, terceiro "é qualquer pessoa que não se

identifique com os paítícipes da relação de consumo descrita no art. 12 e que

envolve, de um lado, o fabricante, produtor, construtor ou importador e, de outro lado,

Q consumidor" e7. Portanto, o comerciante é terceiro para os ülns deste incisa, sendo

sua a responsabilidade quando for de sua culpa exclusiva a produção do dano.

Em se tratando de culpa concorrente, há que se verificar se a culpa foi do

midor ou de terceiro.

No caso de culpa concorrente de terceiro, não há que se falar em exclusão,

nem mesmo em atenuação da responsabilidade do fornecedor. "Com efeito, tratando-

se de terceiro, não teria sentido a culpa concorrente dele excluir a responsabilidade

do fornecedor. porque isso redundaria em irreparáve! prejuízo para o consumidor" ©.

Uma vez que o fornecedor tenha indenizada o consumidor vitima 09 de acidente de

consumo, aquele pode aclarar o terceiro que contribuiu culposamente para a

efetivação do dano, com base na responsabilidade subjetiva deste (art. 159 do

Código Civil).

Se a culpa concorrente for do consumidor,

cabimento de redução do quanfum indenizatório.

Para Fábio Ulhoa COELHO, "a culpa concorrente da vítima, na

responsabilização do fabricante, produtor, construtor ou importador, não é causa de

diminuição do valor da indenização, como ocorre, em regra, nas demais hipóteses de

consu

diverge a doutrina a respeito doSUiverg

8õ MAR+N$. James. Obb. ct{., p. +52.
07 DENAR}. Zetma. Obb. ck.. p. +53.
8eRQCHA,SilviaLuisFeríeifada. Ob. cit., p. 46. . . , . . -- . ' n'*
89 Tedavitiiua de açiden@ de çen$ulT\o é equiparada a ÇQn$ulRiQQ{ (vlae tum n' l& 11
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responsabilidade civil" 90. No mesmo sentido, Arystóbulo de Oliveira FRESTAS

Contudo, afigura-se mais justa a diminuição do valor a ser ressarcido pelo

;edor, no caso de o consumidor ter agido com culpa concorrente.

Nas palavras de Sílvio Luas Ferreira da ROCHA, "melhor seria que o Código de

Defesa do Consumidor tivesse admitido a culpa concorrente do consumidor como fato

hábil a reduzir a indenização devida pelo fornecedor" w.

$
Para Eduardo Arruda ALVIM. o sistema do CDC não exclui a atenuação da

responsabilidade pela culpa concorrente, porque a razão que leva a culpa

concorrente a atenuar a responsabilidade é a mesma que leva a culpa exclusiva a

exclui-la «

91

torne

3.4 EXCLUDENTES NÃQ PREVISTAS NQ CDC

Conforme exposto supra (item 3). a lista de exctudentes. trazida na art. 12, $3',

do Código de Defesa do Consumidor, não é exaustiva. O fato que afastar qualquer

dos pilares da responsabilidade pelo fato do produto (dano, defeito juridicamente

90 COELHO-, lábio Uthoa. Ob. cit., P. 94.
91 FREIRAS, Arystóbub. Ob. cit.. P. la7.
92 RQCI.+A. Silvia Leis Ferreiro da. Qh. cit., P. 46.
93 NORRIS, Raberto. Ob. cit, P- 89.
w ALytM, Eduardo Arreda. Ob. cit, P. 143.
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relevante e nexo causal), inobstante não vir expresso no CDC, exclui o dever de

indenizar por parte do fornecedor

A seguir, abordam-se algumas excludentes, entre as mais citadas pela

doutrina pátria

3.4.1 Caso fortuito e força maior

Não há razão para, na prática, distinguir caso fortuito de força maior, pelo que

ambos os termos serão, neste texto, utilizados indistintamente. com a mesmo sentido

Não distingue a lei a vis maior do casas, e assim procede avisadamente, pois

significado negativo da imputabilidade.

Primeiramente. deve-se distinguir. coma a fez James MARtNS. entre o caso

fortuito ocorrido antes e depois da introdução do produto no mercado

as PEFtEfftA. Caio IUário da Situa. /nsl/fulêões de l»'eito Clvl/. Vo}. }l. Rio de Janeiro:
Forense, +994, pp. 244/245.
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produtivo, não tem a virtude de descaracterizar a existência de defeito juridicamente
relevante (p.Q$$i-''
adotamas). "

Quanto à hipótese de caso fortuito ocorrido após a inserção do produto no

mercado, Eduardo Arruda ALVIM pondera que "afronta o sistema do Código a

conclusão de que ao consumidor compete suportar o dano decorrente de caso fortuito

ou força maior. sem poder responsabilizar, de forma objetivo. o fornecedor" 9' .

Baía vertia, uma vez ocorrendo caso fortuito, não se pode falar em produto

ão pela qual não há como incidir a responsabilidade civil dodefeituoso,

fornecedor:

raz

lglgll
responsabilização do fornecedor.

"Na verdade, diante do impacto do acontecimento, a vítima sequer pode alegar

que o produto se ressentia de defeito, vale dizer, bica afastada a responsabilidade do

fornecedor pela inacarrência dos respecHvas pressupostos" u'

Para que se configure o caso foRuito, o evento deve ser imprevisível,

.cível ou inevitável e exterior '"

Note-se, entretanto, que o caso fortuito deve ser o único causador do dano. Se

o produto apresentava defeito, e este contribuiu para a ocorrência do dano, deve o

fornecedor ser responsabilizado fn tofum pelos danos acorridos .

lrre$1r

gõ MARtt-tS, James. Ob. cit., P. 153.
97 ALVIM, Eduarda Arreda. Ob. cit., P. 146
g$ MARINA. damas. Qb. cit., PP. '153/154.
99 DENAR}, Zelmo. Ob. cit., P. 155.
100 SALVA, Joga Calção da. Ob. cit, P 738.
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3.4.2 Conformidade do produto com normas imperativas

Questão interessante é a da responsabilidade do fornecedor por danos

causados por defeitos com origem em normas imperativas.

Geralmente, os padrões impostos pelo Poder Público são apenas requisitos

não tem força liberatória damínimos de procedibilidade e segurança

responsabilidade pelo fato do produto 'o'

Contudo, no caso de necessidade de estrita conformidade do produto as

normas administrativas de produção l02. quando não !he restar qualquer margem de

ação que Ihe possibilitasse evitar o defeito em cumprimento ao seu dever de

diligência loa, estaria caracterizada o facfum P/tnclPfs bastando ao fornecedor provar

o nexo de causalidade entre o defeito e o estrito cumprimento da norma imperativa ''.

Segundo Jogo Carvão da SILVO, "para que funcione esta excepção ou meio de

defesa, não basta todavia a demonstração de que o produto é conforme às normas

imperativas, sendo necessário também provar que o defeito é cbvfch à sua

conformidade com ellas normas" '"

que0

101 NORR}S. Rabeíto. Obb. ctt.. P- 90.
i02 ALVIM:. Eduardo. Ob. cit.. P. 145.
laa MARINA. James. Qh. cit., P. 156.
l04 NORRIS. Roberto. Ob. cit., P. 90.
los saLVA. João Calção da. Ob. cit., P. 724
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3.4.3 Cláusula de não indenizar

Consiste a cláusula de não indenizar num ajuste no sentido de excluir ou

limitar a responsabilidade dos contratantes. "Uma vez convencionado, equipara-se à

renúncia do direito de obter reparação, como a ela equivale qualquer pacto de 170n

peierldo in perpetuunf
) 106

Adverte Caio Mário da Salva Peneira que esta cláusula não tem sabida na

responsabilidade aquiliana. apenas na contratual l07.

loõ PEnEtRA, Caia bário da Silvo. hs#fu©ões, vd. }}, p 248.
l07 PEREtRA, Caia t@ária da $itva. Raspam.sabffidade Cfv#, p. 305-
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relação de consumo çgm a vulnerabilidade própria da pessoa física (art. 4', 1, do
Código de Proteção). '"

3.4.4 Prescrição e decadência

O fundamento da prescrição e da decadência é a paz social

O direito exige que o devedor cumpra o obrigado e.permite ao sujeito atino vales-
se da sanção contra quem quer que vulneíe o seu direito. Mas se ele se mantém
inerte, por longo tempo, deixando que se constitua uma skuação.:ontíária ao seu
direito. 'permitir que mais tarde revive o passado..é deixar em per?étua InceReza a
vida social. Há, pois, um interesse de ordem púb/fca no afastamento das incertezas
em torna da existência e eficácia,gos direitos, e este interesse justifica o instituto da
prescrição, em sentido genérico.

Assim, a prescrição e a decadência (prescrição em sentido genérico), por

assim dizer, matam o direito por inanição

Não interessa ao Direito que se eteínize a faculdade de.o titular da relação
jurídica poder constituir, em definitivo, a respectivo.direita subjetivo. Assim verificada
a col sãa de veículos. constatada a causa de resilição contratual ou acorrÊda o fato
gerador de tributo, o ordenamento jurídico confere ao sujeito atino um prazo para sua
apuração e constituição do direito subjetiva, sob pena de decadência* ou seja, de

caducidade da respell111i d Feito. er entendida como a extinção de direitos subjetivos
que dexarem de ser constituídos pela inércia dos respectivos titulares, em

temninado penaoda de tempo que se dá via pravimenl30 judicial, extrajudicial (v.
decsão administrativa) ou mediante reconhecimento do deb/lum pelo syeito

passivo da relação jurídica em causa - cumpre ao titular do direito exigir a prestação
positiva ou negativa (dar, fazer ou não fazer alguma Coisa). em determinado período

tempo, pela inatívidade do respectivo titular.

A decadência não seria mais do que a extinção do direito. pela falta de exenício

na NASCW}EF+TO. Tupinambá M:igt»} de Castra do. Responsabi/Made Cfvl/ no Códlüo do
ConsÉímdar: Rica de JaneÊi:o: pide, +99't, pp. 55/56.

l09 PEREIRA. Caio pária da Siivn. /nls#fu4Õos. Vo}. }. P, 437.
lla DANAR!, Zelmct Ob. cit., pp. 't83/184.
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pelo titular, existente em ata, mas cujo exercício sofreu um obstáculo pela violação
de terceiro: a decadência supõe um direita que não fbi exercido pelo titular, existente
apenas em potência.

Resta claro que, no caso do direito à indenlzação por acidente de consumo, a

inércia do titular do direito leva à decadência do direito, apesar do art. 27 do Código

de Defesa do Consumidor mencionar a prescrição:

subjetivos, de qualquer natureza.

O prazo decadencial é de cinco anos. O prazo se inicia quando o titular do

direito tiver conhecimento do dano e de sua autoria.

Apesar do veto presidencial aa parágrafo único do art. 27, do Código de

Defesa do Consumidor. deve-se entender que a reclamação formulada perante o

fornecedor, bem como a instauração de inquérito civil, alinham-se entre as causas

suspensivas da decadência nos casos de responsabilidade civil pelo fato do produto

au do sewiça. E que este parágrafo única, por equívoca, remeteu ao parágrafo

diploma legal. quando deveria ter se referido aoprimeira do art. 26. do m

parágrafo segunda ll

Contudo. mesmo caducando o direito à indenização prevista no Código de

Defesa do Corlsumidor. persiste para a vítima a possibilidade de se ver ressarcido

dos danos sofridos:

@
I''ívil Rrnsihl#o vd. }. São Pauta: Saraivía, 't994, P.

111 DtNtZ. Macia melena. Casa de Di'afia

112 DANAR!. Zelma. Qb. cit., P. 189.
In DANAR!, Zelma. Ob. çit.. P. 19Q.

esmo

3

216
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. 114

respectivamente.

3.4.5 Risco de desenvatvimento

Risco de desenvolvimento é aquele "que não pede ser conhecido no momento

da colocação da produto no mercado. só vindo a sê-lo posteriormente, em razão do

desenvolvimemo tecnológico" ' ''

A legislação cansumeirista brasileira não fez alusão expressa aa risco de

desenvotvimenta - nem para admiti-lo nem para rejeita-lo -. tornando muita

controvertida a interpretação da norma consumeirista em relação à sua aplicabilidade .

Zelmo DENARI não aceita a exoneração do fornecedor com fundamento no

risco de desenvolvimento. haja vista que "a dicção normativa da inc. 111 do art. 12.

$ 1'. do Código de Defesa do Consumidor, está muito longe de significar adição da

fenda d)s riscos cb désenvo/vímenfo, a nível legislativo. como propôs a Comunidade

Económica Eurapéia" lle.

Na verdade. confunde o autor o risca de desenvolvimento. em que o defeito jâ

existia no momento em que a produto foi lançado no mercado. apenas era

incognoscível, cam a hipótese do aít. 12: S I'. 111, do código de Defesa do

Consumidor. na qual o produto venha a se tornar defeituosa cam o passar do tempo
..n n.a#a ía rnç;naito. lide item 2.3.4.3

devido à adição de novas tecnologias, vefbí gía

114 L}SBOA, Roberto Senise. Ob. ctt., PP 321/322.
115 ALytM. Eduarda Aíruda. Obb. ctt., PP 't46/+47.
In DENAR!. Zelma. Qb. at., PP- 150/151.
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supra)

Também Eduardo Arruda ALVIM se manifesta contrário à adição da polêmica

excludente

suficiente para exime-lo de responsabilidade.

Quanto à inexistência de menção expressa ao risco de desenvolvimento como

excludente de responsabilidade do fornecedor, não se pode querer dar caráter

exaustivo à listagem constante da art. 12. $ 3'. do Código de Defesa do Cansumidoí.

conforme exposto nas itens 3 e 3.4. supra

Da mesma maneira inexiste. in casa, defeito de concepção

aproveítamenta.

dificilmente subsumível a qualquer daquelas categorias

0 risco de desenvolvimento seria, portanto, um defeito juridicamente

irrelevante, ineficiente para gerar a responsabilização do fornecedor pelo fato do

117 ALV}M, Eduardo Arruma. Ob. cit., P. 't48.
lls COELHO. Fobia Uthaa. Ob cit., PP. 83/84
119 MARINA, games. Qb. cit., P. 131



40

produto

Em relação ao risco de desenvolvimento ser mera inexistência de culpa:

Temos por mais rigaíoso, na plano teórico e conceptual, o não enquadramento da

Ê
riscos e vícios do produto não sejam pura e simplesmente çognosçiveis.

Ademais, deve-se atentar para que a não adição desta eximente trará um

"repasse de riscos de tal ordem que possa tornar inviável a comercialização de

determinados tipos de produtos" 121

Um bom exemplo de produtos sujeitos ao risco de desenvolvimento são os

produtos farmacêuticos. A indústria farmacêutica seria das mais afetadas pela não

adição da eximente do risco de desenvolvimento. Não há, nesta área, como garantir

a inexistência de defeitos antes do lançamento do produto no mercado

":

Em não se aditando a excludente do risco de desenvolvimento, corre-se o sério

risco de a indústria farmacêutica se acomodar, deixando de buscar novas técnicas:

lao SALVA. Joga Carvão da. Ob. cü., P. 5't3.

t21 MARINS Jarrões Ob. ctt« .DR132 R, J.M. Fãrmaai2lQgla. 3' ed. Rlc} de Janeircl: Guanabara
Kaagan. 1997. PP. 637/638.
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consumidor,

Com efeito. Jogo Calção da SALVA abordando o caso Brown vs. Abbot

123

Laboratories, julgado em março de 1 988 pelo Supremo Tribunal da Califórnia. expõe

+24

Dentre os casos ocorridos com fármacos, o mais notório é o da Talidomida.
\

formação dos órgãos do feto. '"

Da análise do sistema criado pelo Código de Defesa do Consumidor. exsurge

clara a inclusão do risco de desenvolvimento como excludente de responsabilização

do fornecedor pelo fato do produto. "Contudo, o máximo rigor deve existir na avaliação

de que tenha o produto sido devidamente testado com base na mais recente técnica

disponível" 12e

Para tanto, sói ter-se em mente o que se deve entender por estado da arte

Z

tu MAR}NS. Jamn. Ob. cit.. P. 133.
124 SILVO, .JoãaCalvãada. Obb. cit.. PP. 523/524. . . . ..--..- J- o=. n,,.--.
125 MARTINS. Lúcia. 2a Geração talidomida quer pensão da Esmao. reina ue aav ' awu,

Sãa Pauta, 24/Q7/98, P. 3-2.
MARINA, games. Ob. cit., P. 135.

127 SILVO, Jogo Calção da. Ob. cit. P. 512.
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É de se notar. por fim. que. nos termos do art. 10, S I', do código de Defesa

do Consumidor, deve o fornecedor, assim que tomar conhecimento do defeito,

informar as autoridades competentes e os consumidores. Em se omitindo, aí sim,

será responsabilizado.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Dentre os institutos mais importantes criados pelo Código de Defesa do

Consumidor, encontra-se a responsabilidade vivi! do fornecedor pelo fato do produto.

Através da ampliação dos conceitos de consumidor e de fornecedor e,

principalmente, objetivando-se a responsabilidade deste frente a acidentes do

consumo, procurou-se dar maior efetividade à proteção do consumidor, que é a parte

hipossuficiente da relação de consumo, levando-se hmbém em conta as maiores

possibilidades de os fornecedores assimilarem os riscos, repassando o custo para o

preço dos produtos, fazendo seguros, dentre outras formas.

Para que o fornecedor seja responsabilizado, necessária se faz a concorrência

de três pressupostos, que são o dano (caso inexistente, pode haver responsabilidade

por vício do produto), o defeito e o nexo causal entre ambos. O defeito, aqui

considerado, é o juridicamente relevante, ou seja, um dos elencados no capta do art.

,.la F\aldeã n Consumidor (um defeito de criação, de produção ou de12 do Código d

informação).

Por óbvio, se o fornecedor conseguir provar, cabalmente, a inexistência de

e+nq não resoonde pelo fato do produto. Assim, hádestes pressupaessqualquer S )
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excludentes de responsabilidade outras que não as elencadas no aít. 12, $ 3', do

código (como, verba graça, o caso fortuito e a estrita conformidade a normas

imperativas), sendo seu rol meramente exemplificativo .

A maior celeuma, em se tratando de excludentes de responsabilidade do

fornecedor pelo fato do produto, resido no risco de desenvolvimento. Da análise do

sistema de defesa do consumidor instituído pela Lei n' 8.078/90 - além de várias

outras razões, menos jurídicas que sociais -, verifica-se que deve ser aceita, no

Brasil, a excludente do risco de desenvolvimento. Com efeito, estabelece o Código

uma obrigação a ser cumprida pelo fornecedor no caso de descobrir, posteriormente

à colocação do produto no mercado, que o mesmo é perigoso. Esta providência,

expressa no art. 10, $ 1', é a de informar os consumidores e as autoridades

competentes. Caso não tome esta cautela, deverá ser responsabilizado pelos danos

dali resultantes.
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